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DECRETO LEGISLATIVO Nº 167 DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO 
 
 

 

O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e promulga o seguinte; 

 
 D E C R E T O       L E G I S L A T I V O 

 

Art. 1º) Concede a “CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO”  ao Digníssimo  
Sr. Magdiel Garzarro, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Estiva Gerbi nos 
termos da Resolução Nº 166 de 21 de Março de 2023. 
  
Art. 2º) Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 
VER. ADEVANIL MOREIRA 

Presidente 
 
 

REGISTRADO E ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO NA DATA SUPRA 

 
 

SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

Diretor Administrativo 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 168 DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO 
 
 

 

O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e promulga o seguinte; 

 
 D E C R E T O       L E G I S L A T I V O 

 

Art. 1º) Concede a “CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO”  a Digníssima Sra. 
Sílvia Helena de Melo Lopes de Souza, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Estiva 
Gerbi nos termos da Resolução Nº 166 de 21 de Março de 2023. 
  
Art. 2º) Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 
VER. ADEVANIL MOREIRA 

Presidente 
 
 

REGISTRADO E ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO NA DATA SUPRA 

 
 

SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

Diretor Administrativo 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 169 DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO 
 
 

 

O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e promulga o seguinte; 

 
 D E C R E T O       L E G I S L A T I V O 

 

Art. 1º) Concede a “CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO”  a Digníssima Sra. 
Maria Lúcia Gabriel, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Estiva Gerbi nos termos 
da Resolução Nº 166 de 21 de Março de 2023. 
  
Art. 2º) Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 
VER. ADEVANIL MOREIRA 

Presidente 
 
 

REGISTRADO E ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO NA DATA SUPRA 

 
 

SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

Diretor Administrativo 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 



 

 

Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.858-302– Fone: (19) 3868-1111 

 TERÇA – FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2023, ANO VII, EDIÇÃO 768 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 170 DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO 
 
 

 

O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e promulga o seguinte; 

 
 D E C R E T O       L E G I S L A T I V O 

 

Art. 1º) Concede a “CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO”  ao Digníssimo 
Sr. João Camilo, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Estiva Gerbi nos termos da 
Resolução Nº 166 de 21 de Março de 2023. 
  
Art. 2º) Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 
VER. ADEVANIL MOREIRA 

Presidente 
 
 

REGISTRADO E ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO NA DATA SUPRA 

 
 

SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

Diretor Administrativo 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 171 DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO 
 
 

 

O VEREADOR ADEVANIL MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Estiva Gerbi, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e promulga o seguinte; 

 
 D E C R E T O       L E G I S L A T I V O 

 

Art. 1º) Concede a “CONDECORAÇÃO DE HONRA AO MÉRITO 19 DE MAIO”  a Digníssima Sra. 
Ordália Aparecida Pavan, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Estiva Gerbi nos 
termos da Resolução Nº 166 de 21 de Março de 2023. 
  
Art. 2º) Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 
VER. ADEVANIL MOREIRA 

Presidente 
 
 

REGISTRADO E ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO NA DATA SUPRA 

 
 

SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

Diretor Administrativo 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 
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